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Linhas de Produção de Conteúdo para TVs Públicas 
FSA PRODAV TVs Públicas

CADASTRO TV PÚBLICA

	
(    ) TV Universitária

	
(    ) TV Comunitária
	
(    ) TV Educativa
	
(    ) Veículos EBC



	Dado
	Preenchimento Obrigatório

	Nome da TV
	


	CNPJ
	

	Nome do Responsável
	

	CPF do Responsável
	

	Função/Cargo do Responsável
	

	Telefones de contato
	

	e-mails
	

	Redes sociais

	

	Formato utilizado na TV

	

	É integrante da RNCP/TV (Rede Nacional de Comunicação Pública) da EBC?
	




TERMO DE ADESÃO PARA TVS PÚBLICAS
ACESSO AO CONTEÚDO DA LINHA DE PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS DESTINADOS ÀS TVS PÚBLICAS


O/A (TV Pública) vem, por meio de seu/sua (cargo do/a representante legal) Sr.(a) (nome do/a representante legal), portador(a) do RG no (XXXXXXXX) e CPF no (XXXXXXXXXX), formalizar sua adesão de acesso e exibição do conteúdo da Linha de Produção de Conteúdos destinados às TVs Públicas Chamada Pública BRDE/FSA PRODAV – TVS PÚBLICAS – 2018, para a recepção e exibição dos conteúdos a serem distribuídos pela Empresa Brasileira de Comunicação (EBC). 

A TV ainda declara ciência em relação às seguintes condições:

1) A exploração dos conteúdos pelas TVs Públicas será pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

Parágrafo único – os períodos de exibição e licenciamento não oneroso serão informados pela EBC via e-mail e publicados no espaço PRODAV TVs Públicas do portal da EBC.

2) A TV poderá programar todas as obras disponibilizadas (incluindo todos os episódios das obras seriadas) ao menos uma vez durante o período indicado acima, sem limite de reprises.

Parágrafo único – eventuais dificuldades de programação de algum dos conteúdos em sua grade de exibição devem ser reportadas à EBC com o motivo devidamente fundamentado para a não exibição, via Central de Atendimento da EBC.

3) Ainda que todo conteúdo esteja disponível para download na plataforma de distribuição de conteúdos da EBC, a sua exibição deverá obedecer ao período de exibição destinado às TVs Universitárias e Comunitárias e o período liberado para todas as TVs do Campo Público, item 1. 

4) Após o período de licença não onerosa, a TV não poderá exibir as obras sem que haja um contrato de licenciamento oneroso com a empresa produtora independente detentora dos direitos da obra. 

5) A TV deverá elaborar relatório utilizando metodologia de aferição própria sobre a exibição das obras do PRODAV TVs Públicas contendo avaliação sobre o conteúdo e dados dos resultados alcançados, a ser apresentado semestralmente. 

6) Para download do conteúdo, cada TV receberá acesso ao link disponibilizado em nuvem, via internet. Em hipótese alguma os dados de acesso ou o próprio conteúdo poderão ser repassados à outras instituições, sob pena das responsabilidades cabíveis.

7) Qualquer ocorrência identificada pela TV, como dificuldade no acesso aos conteúdos disponibilizados ou problemas nos arquivos, deve ser reportada imediatamente à EBC por meio da Central de Atendimento.

8) Deve-se manter os dados de contato da TV e dos seus responsáveis sempre atualizados. Qualquer alteração deve ser informada à EBC por meio da Central de Atendimento.


Declara, ainda, ter as condições estruturais necessárias para receber via internet e exibir as obras produzidas no âmbito da Linha de Produção de Conteúdos Destinados às TVs Públicas Chamada Pública BRDE/FSA PRODAV – TVS PÚBLICAS – 2018.


___________________(cidade/estado), __ de _____________ de 2026.


___________________________________
(nome e assinatura representante)
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